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Ref.: PCA nº 000180-49.2014.4.2.00.0000 
Requerente: Associação dos Magistrados de 
Pernambuco 
Requerido: Tribunal de Justiça de Pernambuco 
 
 
 
.A Associação dos Magistrados de Pernambuco , por seus advogados no final 
assinados, no processo eletrônico acima indicado e considerando a publicação do ato 
296/2014 da presidência do requerido,publicado ontem, 01 de abril de 2014 no DJE (em 
anexo) que prorrogou por mais trinta dias o mandato dos membros dos colégios 
recursais,vem expor e requerer: 
 
Proposto e distribuído este PCA há registro no PJE de que se aguarda que o requerido 
tome conhecimento da intimação para informações que teria sido determinada por esta 
relatoria,vez que a juntada do ato constitutivo da requerente já foi providenciadoa desde a 
data em que se fez a exigência. 
 
Ocorre que nesse interregno,o requerido,ainda que sem competência para prorrogar 
mandato de magistrados integrantes dos colégios recursais, além de fazê-lo através do 
ato administrativo apontado na inaugural, acaba,através do ato 296/2014 (01/4/2014) de 
prorrogar a prorrogação,como aliás já vaticinara a requerente quando da peça inicial. 
 
Como já argumentado antes, não tem o presidente competência para prorrogar tais 
mandatos (a recondução dos membros é expressamente vedada em lei) já que o 
mandato, e por consequencia a jurisdição, tem origem em escolha pela Corte Especial. 
 
A prorrogação da prorrogação,ainda que competência houvesse, não se justifica,vez que 
o edital foi publicado há mais de três meses,quando o atual gestor ainda exercia o cargo 
de Corregedor Geral do requerido. 
 
Ademais o dano que tais atos ilegais e ilegítimos provocam são bastante significativos 
pois  acarretam a  nulidade de todas as decisões adotadas pela turma ou colegiado 
cujos integrantes,com mandato já extinto,foram  reconduzidos,ainda que por breve 
período. 
 
Cumpre destacar que o ato 296/2014  publicado em 01-04-2014 se reporta inclusive a 
mandatos dos componentes da turmas cíveis e criminais que "expirar-se-ão em 01 de 
março".(sic) 
 
Alega´se ademais que a primeira recondução/prorrogação não teria sido suficiente para 
coleta das informações dos habilitados,no entanto,como se demostrou na inicial,os dados 
são de fácil coleta e disponibilização já que armazenados em arquivos eletrônicos . 
 



Diante do exposto e do fato novo apontado,reitera´se o pédido de liminar formulado na 
inicial,voltando a requerente  a comunicar a V.Exa. que já se encontra no processo o seu 
ato constitutivo,o que se providenciou tão logo se tomou conhecimento da exigência. 
 
 
 
 
 
Nestes Termos, 
Pede deferimento. 
Recife, 19 de março de 2014. 
Izael Nóbrega - OAB/PE 7397 

Christiana Turza – OAB/PE 2518_ 


